
 

 

 

 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA - VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

 

 

O Vereador signatário, com fundamento no art. 66 da Lei Orgânica do Município e 

nos arts. 172, VI, 231, caput e § 2o, e 188 do Regimento Interno, requer a Vossa 

Excelência que encaminhe ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, por meio da 

secretaria competente, a presente INDICAÇÃO para revitalização de pintura de 

sinalização horizontal em redutor de velocidade na rua Belmiro Teixeira Pimenta, 

Bairro Jardim Camburi, CEP 29090600, próximo a Green Station. 
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O redutor de velocidade apresentado na imagem anterior está com pintura já 

desgastada, o que atrapalha e muito na sinalização de motoristas. Dito isso, 

solicitamos a secretaria responsável que delegue equipe especializada para que 

providencie a pintura da lombada. 

 

 

 

Aguarda-se resposta do encaminhamento dado à indicação no prazo estabelecido no 

art. 66 da Lei Orgânica do Município. 

 

 

 

 

Vitória, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

RANIERY FERREIRA 

Vereador - PT 
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